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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernando 
Prestes, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Fernando Prestes poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandoprestes.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização 
de filtros, acesse www.fernandoprestes.dioe.
com.br
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 47.826.763/0001-50
Rua São Paulo, nº 57 - Centro
Telefone: (16) 3258-1138
E-mail: pmfp@fernandoprestes.sp.gov.br
Sítio: www.fernandoprestes.sp.gov.br

Câmara Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 49.227.770/0001-60
Rua São Paulo, nº 56
Telefone: (16) 3258-1273
Sítio: www.camarafernandoprestes.sp.gov.br
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DECRETO Nº 2.579 DE 30 DE MARÇO DE 2015
AUTORIZA PERMISSÃO 
DE USO DE BEM 
MÓVEL MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de 
Fernando Prestes, usando de suas atribuições 
constitucionais e legais, e,

CONSIDERANDO que a municipalidade é 
proprietária de um equipamento de informática, 
popularmente conhecido como CPU, adquirido da 
empresa Computercell Taquaritinga Informática Ltda, 
através da Nota Fiscal nº 1.816;

CONSIDERANDO que o art. 102 da Lei Orgânica 
do Município de Fernando Prestes autoriza a 
permissão de uso em qualquer bem público, desde 
que a título precário e formalizada via decreto 
municipal;

CONSIDERANDO que o bem em apreço será 
utilizado para as finalidades institucionais da Base 
do Corpo de Bombeiros de Taquaritinga que atende o 
Município de Fernando Prestes, conforme solicitação 
e justificativa daquele órgão, nos termos do Ofício nº 
9GB-019/302/15;

CONSIDERANDO, que referido órgão presta 
relevantes serviços para a sociedade, satisfazendo 
assim, o interesse público;

DECRETA:

Art. 1º Fica outorgado à Polícia Militar do Estado 
de São Paulo – Base de Bombeiros de Taquaritinga, a 
permissão de uso de um equipamento de informática, 
de propriedade da municipalidade, adquirido da 
empresa Computercell Taquaritinga Informática Ltda, 
com as especificações descritas na Nota Fiscal nº 

1.816, que fica fazendo parte integrante do presente.

Art. 2º O bem público de que trata a presente 
permissão de uso, destina-se exclusivamente às 
finalidades institucionais da Base de Bombeiros de 
Taquaritinga.

Art. 3º A permissão de uso será outorgada de 
forma gratuita, por prazo indeterminado, porém, a 
título precário, podendo ser rescindida a qualquer 
tempo pela Municipalidade, desprovido de qualquer 
ônus, desde que precedida de notificação, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, 30 de 
março de 2015.

RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal de Fernando Prestes

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

EDUARDO LUIZ MORCELLI

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: BTA3SXQB

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
(Resumo)

Contrato: 07/2015; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Fernando Prestes; Contratada: Paulo 
Roberto dos Santos Rueda - ME; Objeto: Execução 
de Obras de Construção de um Complexo Esportivo 
Tipo Campo Society, localizado na Rua Antônio 
Belucci, s/nº, no Distrito de Agulha, nesta cidade de 
Fernando Prestes/SP, com área total de 1.457,77 m²; 
Prazo: Até 5 (cinco) meses; Valor: R$ 320.585,27; 
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Dotação: 27.812.0285.2021.0000 - 4.4.90.51.00; 
Licitação: Tomada de Preços nº 02/2015; 
Proponentes: 2; Assinatura: 27/03/2015.

Fernando Prestes, 30 de março de 2015.

______________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Código Localizador: IHUY9JOV
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